CAMARA MUNICIPAL DE LARANJA DA TERRA
ESTADO DO ESP{RITO SANTO
CASA LEGISLATIVA MUNICIPAL WALDEMIRO SEIBEL

TRANSFERENCIAS REALIZADAS - MARCO 2026

Declaro para os devidos fins, em obediéncia aos preceitos previstos no art. 37 da
Constituicao Federal, que a Camara Municipal de Laranja da Terra/ES nao realizou,

no periodo compreendido entre 01 e 31 de MARCO de 2026, quaisquer transferéncias

voluntarias para outras entidades através de convénios de repasses.

Informagéao atualizada até 31/03/2026.

Laranja da Terra/ES, 31 de marco de 2026.
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